
CAMARA MUNICIPAL OE MONTE-ALE GRE 

LEI N.Os253 

IAICISCG FAULO 20PRESPIMENTEL. 

Autoriza o aforamento de terrero a 

A C§mara Municipal de Monte-Alegre, Estado do Pará, estatue a seguinte lei: 
Art. 1o -Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder por aforamento pernetuo a 

PANCISCO PAULO TORRES PIENTEL 

O terreno situado aaAVA RTNO.JOAE DA COSTA. LADO.LR31E-.BAIRO..JO..CURAXI. 
om as seguintes dimensões e demais carateristicas jsRRENO INPCGCLAR, Medindo onze(1l)ne trOs 

de frernte por vinte e nove(29) ditos de fundos, daí passandc a ter nove (09) me trrOs de lar 
gura por quatro (G4) ditos de undos, com uma área de trezentos e cinquenta e cinco(355)me tros quadrado8 estimados e limita-8e: Pela frene ao Weste, c e Tev, Raimundo Jose Costa; Pela la teral direita ao Norte, com terreno ocupudo peio Saläo de Testem1nhsg de Jeg váj Pela la teral esquerda ao Sul, com terreno aforudo pu Justo du S2lva ioraes e pelos fundos ao Leste, corn terreno edificado por Pedro Martins. 

Arte 2.°- Fica marcado o prazo de 15 dias, contados da data da publicação da presente lei para que o concessionário pague os emolumentos devidos e sátisfaça os demais requisitcs que a Lei estabelece. 

Art. 3.° - Se dentro do prazo de que trata o Art. 2° não houver o concessionário preen chido as 9xigancias legais, fica sujeíto ao disposto no S 3.° do Art. 5.° da Lei 1.639, de 23/11, 76. Art. 4.° - Revogam-se as disposições em contrario. 

P E\E SIDN 

da 

Determino portanlo que seja por todos cumprida a�sim inteiramente ccmo nela se contém. Câmara Municipal de Monte-Alegre.gde 
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